
Ofício nº 386 (SF)                                                             Brasília, em 29 de março de 2011. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Eduardo Gomes 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
 
 
 
Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 
 
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 
Senado nº 734, de 2007, de autoria do Senador Arthur Virgílio, constante dos autógrafos 
em anexo, que “Autoriza o Poder  Executivo a acrescentar atribuição ao cargo de Fiscal 
Federal Agropecuário, de que trata a Lei nº 10.883, de 16 de junho de 2004”. 

 
 
Atenciosamente, 
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Autoriza o Poder Executivo a acrescentar 
atribuição ao cargo de Fiscal Federal 
Agropecuário, de que trata a Lei nº 10.883, 
de 16 de junho de 2004. 

 
 
 
 
 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a acrescentar ao cargo de Fiscal Federal 
Agropecuário, de que trata a Lei nº 10.883, de 16 de junho de 2004, a atribuição de inspeção 
sanitária do acondicionamento, preservação, distribuição, processamento, transporte e 
abastecimento de produtos alimentares produzidos pela indústria alimentícia. 

 
Senado Federal, em 29 de março de 2011. 
 
 
 
 
 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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